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              ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                            CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS

PORTARIA n.º 22
de 01 de setembro de 2023
CONCEDE AVANÇO, POR MERECIMENTO, A UMA SERVIDORA.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com Art. 43 da Lei Orgânica Municipal, Art. 38, do Regimento Interno da Câmara Municipal e a Lei Municipal nº 4.333 de 07 de dezembro de 2021.
RESOLVE:
I- 
CONCEDER, anuênio, por merecimento, a servidora abaixo relacionado, em conformidade com o Art. 67, da Lei Municipal Nº 4.333/2021, para que surta seus efeitos a partir de 13 de outubro de 2023: 
	Nome
	Cargo
	Nº Anuênio
	Data
	Percentual
	Total

	Inara Conceição da Silva
	Agente Administrativo Auxiliar
	8º
	13/10/2023
	1%
	8%


COMUNIQUE-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 01 DE SETEMBRO DE 2023.
Registre-se e Publique-se. 
EDUARDO VERARDI
Presidente.
DANGELO MOTTA SOARES,
Secretário.
“ Doe Órgãos, Doe Sangue- Salve Vidas”. 
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